
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001536-49.2013.815.0761 — Comarca de Gurinhém
RELATOR       : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
APELANTE     : Edilson Fernandes Vitorino
ADVOGADO   : Odon Bezerra  Cavalcanti  Sobrinho (OAB/PB nº  5.481)  e  Felipe 
Solano de Lima Melo  (OAB/PB nº 16.277)
APELADO        : Severino da Silva 
ADVOGADOS : Adriano Madruga Navarro (OAB/PB nº 17.635) e Edinaldo da Silva 
Navarro Junior (OAB/PB nº 16.106)

APELAÇÃO CÍVEL — AÇÃO DE  INDENIZAÇÃO POR 
DANOS  MATERIAIS  E  LUCROS  CESSANTES   — 
COLISÃO  DE  VEÍCULO  COM  ANIMAL  SOLTO  NA 
PISTA  —  RESPONSABILIDADE  DO  PROPRIETÁRIO 
DO ANIMAL PELOS DANOS  CAUSADOS — ART.  936 
DO CÓDIGO CIVIL — DANOS MATERIAIS E LUCROS 
CESSANTES  COMPROVADOS  —  SENTENÇA 
MANTIDA — DESPROVIMENTO.

— “Boletim de  ocorrência  produzido  pela polícia rodoviária federal. 
Conclusão  de  que  a  culpa  no  sinistro  é  atribuída  ao  autor  da 
ação. Presunção juris tantum de  veracidade.  Ausência  de  provas  que 
afastem o contido no boletim de ocorrência.” (TJAL; APL 0500326-
80.2007.8.02.0015; Terceira Câmara Cível; Rel. Juiz Conv. Maurício  
César Brêda Filho; DJAL 23/02/2016; Pág. 21) 

— Nos termos do  Art. 936 do CC, “O dono, ou detentor, do animal 
ressarcirá o dano por este causado, se não provar culpa da vítima ou 
força maior”.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS  os presentes autos 
acima identificados.

A C O R D A  a Egrégia  Terceira  Câmara Cível  do Colendo 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento à 
apelação. 

RELATÓRIO
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Trata-se de  apelação cível  interposta  por  Edilson Fernandes 
Vitorino contra a sentença de fls. 111/114, proferida nos autos da Ação de Indenização 
por  Danos  Materiais  e  Lucros  Cessantes  ajuizada  por  Severino  da Silva,  julgando 
procedente,  em  parte,  o  pedido,  para  condenar  o  promovido  ao  pagamento  de  R$ 
3.795,00 (três mil setecentos e noventa e cinco reais), a título de danos materiais, além 
de lucros cessantes, no valor de R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais), tudo acrescido de 
juros e correção monetária. Honorários advocatícios arbitrados em 20% (vinte por cento 
sobre o valor da condenação).

Em suas  razões  recursais  de  fls.  121/127,  o  apelante  afirma 
inexistir provas nos autos sobre o fato de ser o mesmo proprietário do animal que teria 
ocasionado o sinistro. Alternativamente, pugna pela sucumbência recíproca.

Contrarrazões às fls. 150/159.

A Douta Procuradoria de Justiça,  em parecer  de fls.  164/165, 
opinou pelo prosseguimento do recurso, sem manifestação de mérito.

É o relatório. 

VOTO

O autor, ora apelado, afirmou que no dia 04/07/2013 trafegava 
pela BR 230, KM 78,4, quando foi surpreendido, em plena pista, por um boi, não tendo 
como evitar a colisão.

Sustentou que a Polícia Rodoviária Federal, juntamente com um 
trabalhador da Fazenda Riacho de Serra, da qual é proprietário o promovido/apelante, 
tentavam afastar os animais da pista, pois haviam fugido da propriedade rural.

Assegurou,  ainda,  que  o  acidente  danificou  seu  carro, 
impedindo-o de prestar serviços ao município de Gurinhém, já que o referido veículo 
estava locado à prefeitura pelo preço mensal de R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais).

Pois bem.  O acidente em questão, ocasionado pela colisão do 
carro  do  apelado  com  animal  de  propriedade  do  apelante,  restou  devidamente 
comprovado, conforme Boletim de fls.17/21, emitido pela Polícia Rodoviária Federal, 
no qual foi mencionado:

“Conforme averiguações realizadas no local do acidente, no município 
de Riachão do Poço/PB, no KM 78,4,  da BR 230,  presenciamos a 
existência de animais na pista de rolamento e enquanto tentávamos 
afastá-los  da  rodovia  V1,  VW/Gol  1.0,  placa  MNX 7679/PB,  que 
deslocava-se  sentido  Campina  Grande  a  João  Pessoa,  colidiu  um 
bovino que estava correndo sobre a via na faixa da esquerda

(..)

A testemunha  trabalha  na  fazenda  onde  mora,  de  propriedade  de 
Edilson Vitorino, cujo endereço comercial é o Atacado Vitorino, em 
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frente à Caixa Econômica em Sapé;  desta fazenda é que provem o 
animal que ocasionou o acidente. No momento da colisão João Maria 
era auxiliado pela equipe PRF na retirada dos animais da via”

No caso,  o referido documento é suficiente para comprovar a 
alegação inicial, já que confeccionado por policial rodoviário federal, possuindo, pois, 
presunção juris tantum de veracidade.

Como bem pontuou o juízo a quo (fls. 113):

“Tratando-se  o  Boletim de  acidente  de  Trânsito  de  documento 
público  e  face  a  fé  de  ofício  do  Policial  Rodoviário  Federal, 
inexistindo qualquer outra prova em contrário, não há como não 
considerar a informação prestada pela testemunha João Maria de 
Oliveira, às fls. 19 do Boletim de Acidente de Trânsito (...). Afinal 
trata-se  de  pessoa  que  prestava serviços  ao  promovido  em sua 
fazenda e que afirmou que os animas que ali  estavam na pista 
eram provenientes da referida propriedade rural”.

Seguindo essa linha de raciocínio:

APELAÇÃO  CÍVEL. Acidente de  trânsito.  Ação  de  reparação  de 
danos.  Sentença  de  primeiro  que  reconheceu  a  culpa  da  ré, 
condenando-a  ao  pagamento  de  indenização  a  título  de  danos 
materiais  e  morais  em  favor  dos  autores. Boletim de  ocorrência 
produzido  pela polícia rodoviária federal.  Conclusão  de  que  a 
culpa  no  sinistro  é  atribuída  ao  autor  da 
ação. Presunção juris tantum de  veracidade.  Ausência  de  provas 
que afastem o contido no boletim de ocorrência. Responsabilidade 
da ré não configurada. Sentença reformada. Pedidos autorais julgados 
improcedentes. Recurso conhecido e provido. Unânime. (TJAL; APL 
0500326-80.2007.8.02.0015; Terceira Câmara Cível; Rel. Juiz Conv.  
Maurício César Brêda Filho; DJAL 23/02/2016; Pág. 21) 

APELAÇÃO  CÍVEL.  DUAS  AÇÕES  DE  REPARAÇÃO  DE 
DANOS.  JULGAMENTO  SIMULTÂNEO. 
RESPONSABILIDADE  CIVIL. ACIDENTE DE  TRÂNSITO. 
PRIMEIRA  AÇÃO  REPARATÓRIA  (PROTOCOLO  Nº 
201103929652). I.  Colisão  na  traseira. Presunção de  culpa  não 
elidida.  Em acidente de  trânsito  vigora  a presunção de  culpa  do 
motorista do automóvel que colide na parte traseira do outro veículo, 
dada a existência do dever de guardar distância segura do veículo que 
segue à frente e a de transitar em velocidade compatível com a via. 
Assim,  ausente  esta  prova,  o  pedido  indenizatório  formulado  na 
primeira  ação  há  de  ser  julgado  improcedente.  II. Documentos 
descritivos  do  sinistro  confeccionado  pela polícia civil 
e polícia rodoviária federal. Presunção de  veracidade. 
O boletim de ocorrência e perícia no local do acidente elaborados por 
autoridades policiais gozam de presunção juris tantum de veracidade, 
e não sendo elididos ou infirmados por outros elementos constantes 
dos autos, evem ser considerados válidos e verdadeiros. III. Parecer 
técnico particular. Unilateral. Ausência de contraditório judicial. Não 
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pode  ser  aceito  o  laudo  pericial  particular  apresentado  pelos  1os 
apelantes/2os apelados, pois produzido unilateralmente pela parte a 
quem aproveita e,  assim, não submetido ao crivo do contraditório, 
além de ter sido realizado dias após o acidente de trânsito narrado. lV. 
Honorários  advocatícios  de  sucumbência.  Majoração  devida. 
Arbitrada a verba honorária em valor aquém do justo e em desacordo 
com  a  adequada  remuneração  da  profissão  do  advogado,  a  sua 
majoração  é  medida  que  se  impõe.  V.  Segunda  ação  reparatória 
(protocolo  nº  201203360260).  Dano.  Nexo  causal.  Comprovação. 
Dever  de  indenizar.  Comprovado  o  nexo  de  causalidade  entre  a 
conduta  do  agente  e  o  resultado  lesivo,  impõe-se  a  obrigação  de 
indenizar. VI. Pedido de lucros cessantes. Inovação recursal. Em sede 
recursal é defeso alegar matéria nova (lucro cessante), não aventada 
na  petição  inicial,  configurando  a  inovação  recursal.  VII.  Danos 
materiais.  Comboio  usado.  Liquidação  por  arbitramento.  Não 
comprovado  o  valor  do  comboio  (sistema  de  abastecimento  e 
lubrificação  de  máquinas  e  veículo)  usado,  necessário  se  faz  a 
apuração  do  respectivo quantum por  meio  de  liquidação  por 
arbitramento,  conforme  previsão  legal  do  artigo  509,  I,  do  novo 
código de processo civil/2015 (artigo 475 - C do CPC/73), quando 
então  será  definido  o  valor  da  reparação  dos  danos  materiais. 
Conheço de ambos os apelos, para negar provimento ao primeiro e 
dar  parcial  provimento  ao  segundo. (TJGO;  AC-PSum  0392965-
94.2011.8.09.0006;  Anápolis;  Segunda  Câmara  Cível;  Rel.  Des.  
Carlos Alberto França; DJGO 25/04/2016; Pág. 180)  

Vislumbra-se  que  o  apelante  deve  responder  pelos  danos 
causados ao apelado, nos termos do art. 936 do CC, já que não teve o cuidado de manter 
seus animais dentro de sua propriedade.

Art. 936. O dono, ou detentor, do animal ressarcirá o dano por este 
causado, se não provar culpa da vítima ou força maior.

No mesmo sentido:

APELAÇÃO  CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL  EM 
ACIDENTE  DE  TRÂNSITO.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR 
DANOS MATERIAIS. ATROPELAMENTO DEANIMAL BOVINO 
NA PISTA DE  ROLAMENTO.  ABSOLVIÇÃO  CRIMINAL. 
CULPA  DE  TERCEIRO. A responsabilidade civil  independe  da 
criminal.  Invasão  de animal na  rodovia  e  colisão de 
veículo. Responsabilidade do proprietário pelos  danos  causados 
por  seu animal.  Culpa  de  terceiro  não  comprovada  e  que  não 
afastaria  a responsabilidade do  dono  do  animal.  Montante 
indenizatório fixado de acordo com o menor de três orçamentos e não 
impugnado  especificamente.  Apelação  improvida. (TJRS;  AC 
0125743-54.2016.8.21.7000; São Lourenço do Sul; Décima Primeira 
Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Bayard  Ney  de  Freitas  Barcellos;  Julg. 
15/06/2016; DJERS 22/06/2016) 
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As fotos  de  fls.  21/25  demonstram os  danos  ocasionados  no 
carro e as notas fiscais de fls. 31/40 comprovam os gastos para seu reparo, totalizando o 
valor de R$ 3.795,00 (três mil setecentos e noventa e cinco reais).

De  igual  forma,  há  de  ser  mantida  a  condenação  em lucros 
cessantes, pois, conforme contrato de fls. 28/30, o veículo do apelado estava alugado ao 
município pelo preço de R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais) - Cláusula Terceira.

De acordo com a Declaração de fls. 26, o carro deu entrada na 
oficina no dia 08/07/2013, sendo entregue apenas no dia 02/08/2013, permanecendo 26 
(vinte e seis) dias parado para conserto no estabelecimento.

Por  fim,  há  de  ser  mantido  o  percentual  fixado  a  título  de 
honorários advocatícios, já que compatível com o deslinde da causa e em harmonia com 
valores arbitrados para casos similares.

Diante  do  exposto,  NEGO PROVIMENTO  ao  recurso 
apelatório, mantendo a sentença em todos os seus termos.

É como voto.

  Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e 
Benevides.  Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e 
Benevides  (relator),  o  Exmo.  Dr.  Carlos  Antônio  Sarmento,  Juiz  convocado  para 
substituir  o  Exmo.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz,  o  Exmo.
Dr. Ricardo Vital de Almeida, Juiz convocado para substituir a Exma. Desa. Maria das 
Graças Morais Guedes.

   Presente ao julgamento a Exma. Dra. Ana Cândida Espínola, 
Promotora de Justiça.

João Pessoa, 13 de setembro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                        Relator
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001536-49.2013.815.0761 — Comarca de Gurinhém

RELATÓRIO

Trata-se de  apelação cível  interposta  por  Edilson Fernandes 
Vitorino contra a sentença de fls. 111/114, proferida nos autos da Ação de Indenização 
por  Danos  Materiais  e  Lucros  Cessantes  ajuizada  por  Severino  da Silva,  julgando 
procedente,  em  parte,  o  pedido,  para  condenar  o  promovido  ao  pagamento  de  R$ 
3.795,00 (três mil setecentos e noventa e cinco reais), a título de danos materiais, além 
de lucros cessantes, no valor de R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais), tudo acrescido de 
juros e correção monetária. Honorários advocatícios arbitrados em 20% (vinte por cento 
sobre o valor da condenação).

Em suas  razões  recursais  de  fls.  121/127,  o  apelante  afirma 
inexistir provas nos autos sobre o fato de ser o mesmo proprietário do animal que teria 
ocasionado o sinistro. Alternativamente, pugna pela sucumbência recíproca.

Contrarrazões às fls. 150/159.

A Douta Procuradoria de Justiça,  em parecer  de fls.  164/165, 
opinou pelo prosseguimento do recurso, sem manifestação de mérito.

É o Relatório. 
Inclua-se em pauta.

João Pessoa, 17 de agosto de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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